
ESTADO DE GUIAS 	
U 	t PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ 

' 

ADM. 2001/2004 

Lei n° 515 /2003, 	De 22 de agosto de 2003 

"Dispõe sobre alteração e adequação 
do Plano Plurianual de Investimentos 
PPA 2002/2005, e dá outras providências" 

A Câmara Municipal de Araguapaz, Estado de Goiás, 
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - A Lei Municipal n° 486 /2001 de 14.12.2001, a 
qual dispõe sobre o Plano Plurianual de Investimentos para os exercício de 2002 à 
2005 passa a vigorar com as alterações e adequações constantes dos novos anexos 
que acompanham a presente lei. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos retroagindo a F de setembro de 2002, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguapaz, 22 de 
agosto de 2003. 

( 4  

Jé'eiindo Rezende Júnior 
Prefeito Municipal 
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Estado de Goiás 
Câmara Municipal de Áraguapa 

Autografo de Lei n° 51512003. 	Araguapaz-Go., 22 de Agosto de 2003. 

"Dispõe sobre alteração e adequação 
do Plano Plurianual de Investimento 
PPA 200212005, e dá outras 
providências". 

A Câmara Municipal de Araguapaz, Estado de Goiás, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - A Lei Municipal n° 486/2001 de 14.12.2001, a 
qual dispõe sobre o Plano Plurianual de Investimentos para os exercício de 
2002 à 2005 passa a vigorar com as alterações e adequações constantes dos 
novos anexos que acompanham a presente lei. 

Art. 21  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroagindo a 1° de Setembro de 2002, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de 
Araguapaz, 22 de Agosto de 2003. 

NatalWZ!-Murlo Barbosa i 

leu rrn 	í'(f9n ii. 

Benedito José da Silva 
2° Secretário 

Araguapaz-Go., 	/_____ / 

Av. Goiás n° 638 - Fone: 380-1339 - CEP: 76.720-000 


